
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NO 1.188/ 2006 

Denomina Logradouro Público. 

A Camara Municipal de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou e 

eu Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Art. 10- A ponte que está em construção na localidade conhecida como imbutaia, distrito de Bom 

Jardim de Minas, denominar-se a Ponte Sr. JOSÉ DA SILVA LANDIM. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jardim de Minas, 13 de fevereiro de 2006.

L Carlos Roberto Marques

Prefeito Municipal 
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